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PREFEI'lURA Ml.l'l[CIPAL IE NOVA I~.

LEI N9 699, DE 30 IE SE'!EM3R) IE 1983. '
"Cria a FunçaoGratificada, sInbolo R;-3rde- Se
cretária de Estabelecimento de EnSino; qUefun
cionará junto à EscOlaMunicipalRI.WB~tde
Matos". '

A ~ MJNICIPAL IE NOVA IQJAÇU ,PoR SEUS m>re
, SENI2\NIES LEG\.IS I IECIEl'A E EU SANCICNO A sEGUlNfu
,LEI: •

Art. 19 Fica cria:la a E'IlnrãoGratifica:la, ,
, sÍIrbolo EG-3, -<;l,e" Secretária de Estabeleciroen

to de Ensino, que funcionará junto à Escola MuIti.
cipal RuyBerçot de Matos., 

Art. 79 - Adespesa decarrP.nte,da presente
L~, ,correrá por benta da do~ão orçamentária /. ',prevista ~a o co=ente exerc~cio.

Art. );> - Esta Lei entrara emvigor na c]a.,.
ta dé~Sua publicàção, revo;radasas disposições em

,cootrario... '


